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REVOLUÇÃO	TECNOLÓGICA		
(INFORMÁTICA	E	COMUNICAÇÃO)		

•  Reflexos	 no	 meio	 empresarial,	 social,	 nas	 relações	 de	
trabalho,	na	administração	pública.	



INFORMATIZAÇÃO		
NO	PODER	JUDICIÁRIO	

•  Necessidade	de	acompanhar	os	avanços	da	modernidade;	
•  Questão	vital	e	estratégica;	
•  Melhoria	da	infraestrutura;	
•  SubsYtuição	de	equipamentos	obsoletos	por	modernos;	
•  Treinamento	 de	 pessoal	 (principalmente	 na	 uYlização	 de	

programas	 –	 so]ware	 –	 específicos	 voltados	 ao	
gerenciamento	 dos	 serviços,	 tramitações	 de	 processos	
etc.);	

•  Existência	 de	 diretorias	 ou	 setores	 especializados	 na	 área	
da	 informáYca	 no	 âmbito	 organizacional	 de	 cada	 órgão,	
com	quadro	de	pessoal	qualificado.	



INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	

VISÃO GERAL 



•  Tecnologia	da	informação	
Racionalização	de	recursos	materiais	e	espaços	esicos	
	
	
	
	
	
	
	
	
Contribuição	socioambiental 		

INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	



•  Possibilidade	de	maior	organização	do	
trabalho	e	das	aYvidades	

INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	



•  Pesquisa	rápida	e	facilitada	de	informações	
processuais	em	todos	os	processos	existentes	

INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	



•  OYmização	do	tempo	
	

INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	



•  Celeridade	processual	
	

INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	



Histórico	PJe	na		
JusYça	do	Trabalho	

•  É	um	projeto	oriundo	do	Conselho	Nacional	de	JusYça	(CNJ)	
–  Adesão	da	JusYça	do	Trabalho	em	março	de	2010	
–  	Termo	de	Acordo	de	Cooperação	Técnica	CNJ	nº	51/2010	

•  Como	piloto,	a	primeira	vara	com	o	sistema	implantado	foi	
em	Navegantes/SC	em	dezembro	de	2011	

•  Atualmente	está	implantado	em	todos	os	Tribunais	Regionais	
do	Trabalho	
–  23	tribunais	em	100%	das	varas	



•  Resolução	CNJ	185/2013	
–  InsYtui	 o	 Sistema	 Processo	 Judicial	 Eletrônico	 -	 PJe	 como	 sistema	

informaYzado	 de	 processo	 judicial	 no	 âmbito	 do	 Poder	 Judiciário	 e	
estabelecer	os	parâmetros	para	o	seu	funcionamento	

•  Resolução	CSJT	nº	136/2014	
–  Revoga	a	Resolução	nº	94/2012	
–  InsYtui	 o	 Sistema	 Processo	 Judicial	 Eletrônico	 da	 JusYça	 do	 Trabalho	 –	 Pje	

como	sistema	de	processamento	de	informações	e	práYca	de	atos	processuais	
e	estabelece	os	parâmetros	para	sua	implementação	e	funcionamento.	

Histórico	PJe	na		
JusYça	do	Trabalho	



–  Evolução	do	Sistema	PJe	com	novas	funcionalidades;	

– Manutenção	da	estabilidade	no	Sistema	PJe;	

–  Unificação	 de	 versões	 do	 Sistema	 PJe	 na	 JusYça	 do	
Trabalho;	

–  Implantação	 da	 ferramenta	 ConectorPJe	 em	 Tribunais	
Regionais	do	Trabalho;	

–  Implantação	 do	 Sistema	 PJe	 em	 100%	 das	 Varas	 do	
Trabalho;	

– Migração	para	a	nova	versão	2.0	do	PJe.	

Situação	até	Fev/2016	
e	perspecYvas	



•  23	TRT’s		com	PJe	implantado	em	100%	das	Varas	do	
Trabalho;	

•  1.561	Varas	do	Trabalho	com	PJe,	representando	
98%	das	Varas	do	Trabalho	

•  Número	de	processos:	
–  1º	grau:	6.807.109	
–  2º	grau:	771.655	

Situação	atual	e	perspecYvas	

Atualizado em 20/07/2016	



•  Usuários	do	PJe	na	Jus@ça	do	Trabalho	

Situação	atual	e	perspecYvas	

 
 Número	de	Magistrados:	

	
⇒1º	grau:	3.548	
⇒2º	grau:	1.324	

	
	

Número	de	servidores:	
	
⇒1º	grau:	30.704	
⇒2º	grau:	13.853	

Atualizado em 20/07/2016	

Número	de	advogados:	
	
⇒1º	grau:		727.364	
⇒2º	grau:	309.144	



EstazsYcas	Nacionais	–	1º	grau	
Fase	de	conhecimento	-	casos	novos	

Atualizado	em	05/08/2016	



EstazsYcas	Nacionais	–	2º	grau	
Competência	Originária	e	Recursal	

Atualizado	em	05/08/2016	



EstazsYcas	Nacionais	–	1º	grau	
Prazo	médios	(dias)	

Atualizado	em	05/08/2016	



EstazsYcas	Nacionais	–	2º	grau	
Prazo	médios	(dias)	

Atualizado	em	05/08/2016	



INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	
(MATÉRIA	PROCESSUAL)	

•  Momento	da	práYca	do	ato	-	dia	e	hora	de	seu	envio	ao	sistema	do	
PJe.		

•  TempesYvidade	 -	 transmissão	 até	 as	 24	 horas	 do	 seu	 úlYmo	 dia	
(art.	 3º,	 p.	 único,	 e	 art.	 10,	 §	 1º,	 da	 Lei	 11.419/06	 –	 manYda	 a	
mesma	regra	no	art.	213	do	NCPC).	

LEI	11.419/06	E	O	NOVO	CPC		

Tempes@vidade:		



INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	
(MATÉRIA	PROCESSUAL)	

•  Prorrogação	do	prazo	para	o	primeiro	dia	úYl	seguinte	à	resolução	
do	problema	(art.	10,	§	2º,	da	Lei	nº	11.419/06	–	mesma	regra	no	
art.	224,	§	1º,	do	NCPC).	

•  Período	da	indisponibilidade	(art.	11	da	Res.	185/2013	do	CNJ	e	art.	
17	da	Res.	136/2014	do	CSJT).	

LEI	11.419/06	E	O	NOVO	CPC		

Indisponibilidade	do	Sistema:		X 



INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	
(MATÉRIA	PROCESSUAL)	

•  Data	 da	 publicação	 –	 primeiro	 dia	 úYl	 seguinte	 ao	 da	
disponibilização	 da	 informação	 no	 DJE	 (art.	 4º,	 §	 3º,	 da	 Lei	 nº	
11.419/06	–	manYda	a	mesma	regra	no	art.	224,	§	2º,	do	NCPC).	

•  Prazo	processual	–	contagem	–	terá	 início	no	primeiro	dia	úYl	que	
seguir	ao	considerado	como	data	da	publicação	(art.	4º,	§	4º,	da	Lei	
nº	11.419/06	–	manYda	a	mesma	regra	no	art.	224,	§	3º,	do	NCPC).	

LEI	11.419/06	E	O	NOVO	CPC		

Diário	da	Jus@ça	Eletrônico:	
publicação	e	contagem	do	prazo	processual		



INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	
(MATÉRIA	PROCESSUAL)	

•  Poucas	 inovações	 (o	 NCPC	 praYcamente	 manteve	 a	 mesma	
sistemáYca	da	Lei	nº	11.419/06);	

•  Destaques:	CNJ	como	órgão	regulamentador	(art.	196);		
•  Cadastramento	 no	 sistema	 para	 fins	 de	 citação	 e	 inYmação	

eletrônica	 –	 obrigatoriedade	 para	 o	 ente	 público	 e	 privado	 –	
exceção	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte	(art.	
246	§	1º	e	2º).	

•  Possibilidade	da	realização	de	videoconferência	 (art.	385,	§3º;	art.	
453,	§	1º;	art.	461,	§	2º;	art.	937,	§	4º)	

NOVO	CPC	E	O	PROCESSO	ELETRÔNICO:	



INFORMATIZAÇÃO	
DO	PROCESSO	JUDICIAL	
(MATÉRIA	PROCESSUAL)	



Obrigada! 
 

anapaula@lockmann.com.br 


